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EDITAL Nº 15/2026 

AUXÍLIO FINANCEIRO PARA AQUISIÇÃO DE RECURSOS DE TECNOLOGIA 
ASSISTIVA 

 
RESULTADO PARCIAL 

O resultado parcial identifica que o estudante possui perfil de acordo com os critérios 
do edital de Auxílio Financeiro para Aquisição de Tecnologia Assistiva. Os(as) estudantes 
pré-selecionados devem aguardar o resultado final, que apresentará a relação de 
contemplados com os auxílios. O resultado final será publicado no site do IFC no dia 
30/03/2026. Nesta ocasião, serão divulgados os próximos procedimentos em relação ao 
envio do termo de compromisso e dos dados bancários dos estudantes contemplados. 
 
Os(as) estudantes que tiveram sua solicitação indeferida poderão recorrer da decisão 
através do preenchimento de formulário de recurso online disponível em:  
< https://forms.gle/sA78XbPj7bE6zfmH7 >. Período para solicitação de recursos: 20/03 a 
24/03/2026. 

SOLICITAÇÕES DEFERIDAS 
(Estudantes que possuem perfil de acordo com os critérios do edital. A relação dos 

contemplados será informada no resultado final) 
 

Campus Estudante 

Abelardo Luz Bernardo Vander Tomazi Baumgratz 

Abelardo Luz Miguel Pilar de Lima 

Abelardo Luz Vitor Augusto Ribeiro Bentz 

Araquari Ana Goularte Magalhães 

Araquari David Hilário Pereira Benke de Almeida 

Araquari Arthur Calebe Jurk 

Araquari Davi de Oliveira Fernandes 

Araquari Emanuel Pedrozo Rosa 

Araquari Miguel Gonçalves Fernandes 

Araquari Nikolas Graciano Schlup 

Blumenau Camilly Pereira Wollinger 

Blumenau Diogo Ferreira Knott 

Blumenau Radija Nicole Severino 

Brusque Jeyderson Pereira Itapirema Mescouto 

Brusque Keitlyn Danna da Silva 

Brusque Levi Aquino Ribeiro 

https://forms.gle/sA78XbPj7bE6zfmH7
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Brusque Tifani Kely Amaral 

Camboriú FABIANO COSTA MAYER 

Camboriú Iago Carmine Malangone 

Camboriú Michel Kotzent 

Camboriú Paulo Roberto Fernandes Souza Pinheiro 

Concórdia Breno Zotti Amador 

Concórdia Erik Adriano Machado 

Concórdia Isabela Stefany Toffoli 

Concórdia Samuel Bonfanti Jung 

Fraiburgo João Miguel Mathias 

Luzerna André Luis de Nardi de Morais 

Luzerna Bentto Gabriel Comerlato 

Luzerna Fabricio Spier Basso 

Luzerna Gustavo de Morais 

Luzerna Maria Eduarda Possera Cansan 

Luzerna Sinthia da Silva Miranda 

Rio do Sul Alexandre Melo de Barros 

Rio do Sul Augusto Jose Henrique Chequetto 

Rio do Sul Geórgia Lorena Ribas Martins 

Rio do Sul Guilherme Nicolodelli Leobet 

Rio do Sul Lucas Henrique dos Santos da Silva 

Rio do Sul Maria Vitória Navarro Lins 

Rio do Sul Tassiano Carlos de Campos 

Rio do Sul Victor Eduardo Alves 

Santa Rosa do Sul DIOVANA DE BITENCOURT CANDIOTTO 

Santa Rosa do Sul HIGOR MATHEUS BORGES DA SILVA 

Santa Rosa do Sul KAMERON ALMANSA QUARESMA 

Santa Rosa do Sul KELVIN ALVES SODRE SANTOS 

Santa Rosa do Sul RAIANE MARTINS CARDOSO 

São Francisco do Sul Luiz Miguel Lopes da Costa 

Sombrio Caio Hipólito da Silva 

Sombrio Maicon Antônio Carvalho Duarte 

Videira Franciely Makoski 

Videira Raul Gomes de Gois 
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SOLICITAÇÕES INDEFERIDAS 

 

Campus Estudante Item do edital que não atende 

Araquari Caleb Henrique de Souza Item 5.1.2, inciso I 

Araquari Gabriel Vicente Ziele item 5.1.2, inciso I 

Araquari Henrique Gameiro Rovigo item 5.1.2, inciso I 

Araquari Jessé Tavares da Luz Item 5.1.2, inciso I 

Araquari Jessé Tavares da Luz Item 5.1.2, inciso I 

Araquari Leticia Santana da Silva Dias Item 5.1.2, inciso I e item 5.6.1.1 

Araquari Maria Antônia Lacerda Alves Item 5.6.1.1. 

Araquari Maria Eduarda Mello Item 2.1, inciso III. 

Araquari Melk Jaredy Moreira Feitosa Item 2.1, inciso I 

Araquari Pedro Amaral Dos Santos Item 5.1.2, inciso II e Item 5.6.1.1. 

Araquari Victor Matheus Conink Item 5.6.1.1. 

Blumenau Benjamin Luis Boldrini Item 5.1.2, inciso I. 

Blumenau Jônatas Israel dos Santos Debastiane Item 5.1.2, inciso I. 

Camboriú Gabriel de Abreu Bordin Item 2.1, inciso II e item 5.1.2 

Camboriú Luisa Ludtke de Oliveira Item 5.1.2, inciso I 

Luzerna Nicole Sanguanini Lopes Item 5.1.2, inciso II. 

Luzerna Vicenzo Augusto Ferrari de Souza Item 5.1.2, inciso II. 

Luzerna Yago Da Costa Serena Item 5.4 e 5.4.1. 

Rio do Sul Fabiana Brito da Silva Item 2.1, inciso I; Item 2.1, inciso II; - 
Item 5.1.2, inciso II; Item 2.1, inciso IV. 

Rio do Sul Felipe Sautner Item 2.1, inciso II. 

Rio do Sul Isabela Schwartz item 5.1.2, inciso II. 

Santa Rosa do Sul TAIANE MARTINS CARDOSO Item 5.6.1.1 e Item 5.6.3 

São Bento do Sul Lara Pruess Martins Item 5.1.2, inciso II. 

São Bento do Sul Victor Eduardo da Silva Chaves Item 2.1, inciso III. 

 
Observações: 
 

●​ O valor máximo do auxílio a ser pago por estudante será de até R$ 3.000,00 (três 
mil reais), independentemente do número de recursos de tecnologia assistiva 
solicitados por meio deste edital.  
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●​ Caso o valor do recurso de Tecnologia Assistiva a ser adquirido ultrapasse o valor do 

recurso recebido (R$ 3.000,00), o(a) estudante poderá adquiri-lo arcando com a 
diferença, sem ônus para o IFC.  

 
Em caso de dúvidas, procurar o SISAE do campus, solicitando contato com a comissão de 
avaliação. 


